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EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 45/2021 

 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 82/2021 

 
DATA DA REALIZAÇÃO: 04/10/2021 

 
HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas 

 
LOCAL: Prefeitura do Município de Chopinzinho – Paraná 

 
 

www.comprasgovernamentais.gov.br  
 

“Sistema COMPRASNET - Acesso Identificado” 
 

 
LICITAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE OU EQUIPARADAS 

 

 
O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 46.995.414/0001-
60, através da Secretaria de Administração, sediado à Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – 
Bairro São Miguel, Chopinzinho, Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, Senhor Edson 
Luiz Cenci, torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO – GLOBAL POR ITEM, para atender à solicitação da 
Secretaria Municipal de Saúde, objetivando a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A SE-
CRETARIA DE SAÚDE COM RECURSOS VIGIASUS E IOAF, em conformidade com as condi-
ções das cláusulas adiante estabelecidas. 
  

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
 

04 de outubro de 2021 às 09h00min 
 

UASG: 987503 – PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO/PR 
 
Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.gov.br (Sistema COMPRASNET) 

 
O certame será processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus 
Anexos, da Lei nº 10.520/02, da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar 
Federal n.º 147/14, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei Complementar Municipal 
nº. 086/2016 e legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal n.º 8.666/1993. 
 
A Pregoeira será a Servidora Senhora Giliane Teles Forlin, designada pelo Decreto nº 08/01/2021, 
publicado no Diário Eletrônico DIOEMS - Edição n.º 2273, de 11/01/2021. 
 
1 – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA 
SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO ELETRÔNICO. 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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1.1 - Os documentos referentes às propostas comerciais, documentação de habilitação e 
anexos das empresas interessadas deverão ser encaminhados de forma concomitante, a partir da 
disponibilização do Edital no Sistema “COMPRASNET”, até 04 de outubro de 2021 às 
09h00min, no site www.comprasgovernamentais.gov.br  
 
1.2 - A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá 04 de outubro de 
2021 às 09h00min, no site www.comprasgovernamentais.gov.br, nos termos das condições 
descritas neste Edital. 
 
1.3 - É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, EM 
QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decre-
to nº 10.024/19, art. 30, § 5º). 

 
2 – DO OBJETO 

 
2.1 - Constitui objeto deste PREGÃO a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A SECRETA-
RIA DE SAÚDE COM RECURSOS VIGIASUS E IOAF. 

 
2.1.1 - Conforme descrição, características e preços máximos a serem praticados, constante no 
Anexo 1 deste Edital. 

 

2.2 - Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 
www.comprasgovernamentais.gov.br e www.chopinzinho.pr.gov.br  
 
2.3 - As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor 
de Licitações pelo telefone nº (046) 3242-8614. 
2.4 - As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela 
Secretaria Municipal de Saúde, telefone nº (46) 3242-1511. 
2.5 - A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facul-
tando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
2.6 - O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
2.7 - Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Compras 
Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             
3 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 

3.1 – Poderão participar todas as empresas cujo objeto social seja pertinente e compatível com o 

objeto licitado, que atenderem a todas as exigências deste Edital e que estiverem regularmente 

credenciados e em situação regular perante o sistema eletrônico do Portal 

www.comprasgovernamentais.gov.br – Sistema COMPRASNET. 

3.2 - As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 
PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação junto ao Portal 
www.comprasgovernamentais.gov.br  
 
3.3 - Será vedada a participação de empresas: 

 
a) Declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública; 
b) Impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos ter-

mos do art. 7º da Lei nº 10.520/2002; 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.chopinzinho.pr.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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c) Suspensas, temporariamente, de participação em licitação e impedidas de contratar, nos ter-
mos do art. 87, III, da Lei nº 8.666/1993; 

d) Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
e) Sob processo de falência, concordata ou recuperação judicial ou extrajudicial de crédito. 
f) Não poderão participar de qualquer fase da Licitação: 
f.1) Empresa que tenha dirigente, sócio, responsável técnico ou legal, que:  
a) Seja cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colate-
ral até o 3º grau, do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e 
Procurador Geral do Município, e principalmente membros da comissão de licitação, pre-
goeiros ou qualquer outra autoridade ligada à contratação; 
b) Seja ocupante de cargo comissionado e servidor efetivo com função gratificada ou 
comissionada, inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem 
em processos licitatórios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados na Adminis-
tração Pública do Município de Chopinzinho, e incluindo seus cônjuges, companheiros ou 
parentes consanguíneos, por afinidade ou por adoção, em linha reta, colateral até o 3º 
grau; 
c) Seja Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual (art. 54, II da Constituição de 
1988) ou Vereador; 
d) Seja servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licita-
ção, nos termos do artigo 9º, da Lei 8.666/93). 
 
3.5 - Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
3.5.1 - que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  
3.5.1.1 - nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
3.5.1.2 - nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direi-
to ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microem-
presa, empresa de pequeno porte. 
3.5.1.3  - que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
3.5.1.4  - que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apre-
sentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
3.5.1.5 - que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatorieda-
de de declarar ocorrências posteriores;  
3.5.1.6 - que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos ter-
mos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
3.5.1.7 - que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
3.5.1.8  - que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Consti-
tuição Federal; 
3.5.1.9 - que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de     reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da 
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 
4 – DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS DO ATO CONVOCATÓRIO 
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4.1 - Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou provi-
dências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça 
com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública 
do certame, conforme Art. 23 e 24 do Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019. 
4.1.1 - As impugnações ou pedidos de esclarecimentos ao Edital deverão ser dirigidos ao pregoei-
ro por e-mail: licita2@chopinzinho.pr.gov.br, Correio via SEDEX, ou protocolizados em dias úteis, 
das 08h00 às 17h00, na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Divisão de Licitações e Contratos, 
Bairro São Miguel, CEP: 85.560-000, Chopinzinho-PR. 
4.1.2 - Quando enviados por e-mail, todos os documentos deverão ser digitalizados e conter a 
identificação da empresa, endereço completo, nome e assinatura do responsável legal da propo-
nente e a solicitação de confirmação de recebimento. 
4.1.3 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, con-
tado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 
pela elaboração do edital e dos anexos. 
4.1.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
4.1.5 - Caso procedente e acolhido à impugnação do Edital, seus vícios serão sanados e nova 
data será designada para a realização do certame, salvo nos casos em que as alterações decor-
rentes da impugnação não alterarem a apresentação das propostas de preços. 
4.2 - A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando 
de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia 
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, 
que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da 
impugnante. 

 
5 – DO CREDENCIAMENTO 
 
5.1 - O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participa-
ção dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.   
5.2 - O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.  
5.3 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão.  
5.4 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos pratica-
dos diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou 
do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  
5.5 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SI-
CAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados.  
5.5.1 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação 
 
6 – DO ENVIO CONCOMITANTE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA 
DE PREÇOS  

 

mailto:licita2@chopinzinho.pr.gov.br
https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3a%2f%2fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f
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6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, en-
cerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
6.3 - Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
6.4 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
6.5 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
6.6 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
6.7 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
6.8 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encer-
ramento do envio de lances. 
 
7 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES  

 
7.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
7.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanha-
mento em tempo real por todos os participantes. 
7.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido con-
trário, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
7.7 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
7.8 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor con-
signado no registro. 
7.9 - O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 
7.10 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.11 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e regis-
trado pelo sistema. 
7.12 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de 
serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  



 

Município de Chopinzinho 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 

Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 

7.13 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fe-
chado. 
7.14 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse pra-
zo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automatica-
mente encerrada a recepção de lances. 
7.15 - Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerra-
mento deste prazo. 
7.16 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.17 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 
7.18 - Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem 
de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigilo-
so até o encerramento deste prazo. 
7.19 - Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigên-
cias de habilitação. 
7.20 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 
ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Se-
cretaria de Gestão do Ministério da Economia; 
7.21 - Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
7.22 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for rece-
bido e registrado em primeiro lugar.  
7.23 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
7.24 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
7.25 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação.  
7.26 - O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos.  
7.27 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.28 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pe-
queno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classi-
ficadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamenta-
da pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
7.29 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance se-
rão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
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7.30 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
7.31 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e em-
presa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
7.32 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será reali-
zado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor ofer-
ta. 
7.33 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao pro-
duto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que 
fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  
7.34 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou en-
tre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
7.35 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances , o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 
aos bens produzidos: 
7.35.1 - no pais; 
7.35.2 - por empresas brasileiras;  
7.35.3 - por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.35.4 - por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 
7.36 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas.  
7.37 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. 
7.38 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.39 - O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados.  
7.40 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da pro-
posta. 

 
8 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 
8.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primei-
ro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo esti-
pulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único 
do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  
8.2 - O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, 
em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.  
8.3 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao pre-
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ço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifesta-
mente inexequível. 
8.4 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabe-
lecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.   
8.5 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilida-
de e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita; 
8.6 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligên-
cias, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocor-
rência será registrada em ata; 
8.7 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (horas), sob pena de não aceitação 
da proposta. 
8.8 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justifica-
da do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
8.9 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que conte-
nham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e proce-
dência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pre-
goeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
8.10 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.11 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horário para a sua continuidade. 
8.12 - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, veda-
da a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.13 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.14 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
8.15 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, have-
rá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 
45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
8.16 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital.  
 
9 – DA HABILITAÇÃO 

 
9.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
9.1.1 - SICAF; 
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9.1.2 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 
9.1.3 - Comprovante de ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao 
TCE/PR https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx; 
9.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente. 

9.2.1 - Consoante o entendimento consolidado pelo Tribunal de Contas da União (Acórdãos 
266/2019 e 269/2019 – Plenário) e Tribunal de Contas do Estado do Paraná (Acórdãos 3962/20 e 
301/21 – Tribunal Pleno), a sanção de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração possui efeitos restritos ao âmbito do órgão ou 
entidade que aplicou a penalidade. 
9.7 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.3 - Os Licitantes deverão cumprir as seguintes exigências de habilitação: 
 
9.4.1 - A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 
 
9.5.2 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan-
tis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
9.6.3 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Jun-
ta Comercial da respectiva sede. 
9.7.4 - Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Mi-
croempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja acei-
tação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
9.8 - A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em: 
 
9.8.1 Certidão negativa de pedido de falência, concordata, recuperação judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial 
licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, 
se outro prazo não constar do documento.  
 
9.9 - A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 
 
9.9.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
9.9.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão 
Conjunta Relativa a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da 
Receita Federal do Ministério da Fazenda; 
9.9.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 
9.9.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
9.9.5 - Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS); 
9.9.6 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certi-
dão (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011; 
9.9.7 - Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição 
na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do 
Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regula-
rização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar 
do momento em que for declarado vencedor do certame. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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9.9.7.1 - A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
9.9.8 - Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões positivas com 
efeito de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicial-
mente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 
9.10 - Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
 
9.11 - Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES: 
 
9.11.1 - Declaração de inexistência de fatos impeditivos de licitar ou contratar com a Administra-
ção Pública, atestando a inexistência de circunstâncias que impeçam a empresa de participar do 
processo licitatório, nos termos do modelo constante do Anexo deste Edital. (ANEXO III). 
9.11.2 - Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, con-
forme art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição de 1988 c/c Lei nº 9.854/99, regulamentada pelo De-
creto nº 4.358/02. (ANEXO IV). 
9.11.3 - Declaração de Não Parentesco - conforme o prejulgado nº 9 do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do Art. 9º da 
Lei Federal nº 8.666/93. (conforme modelo em anexo). (ANEXO VII). 
9.11.4 - Declaração de enquadramento como ME ou EPP, de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar nº 123/2006, de 14/12/2006, alterada pela Lei nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014 - 
(ANEXO V).  
9.11.5 – A não apresentação da declaração prevista no item 9.11.4, implica no declínio ao trata-
mento diferenciado previsto na Lei 123/2006. 
 
9.11.6 – DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (EXCLUSIVA PARA OS ITENS 01 E 02) 
9.11.6.1 Comprovação da regularidade do produto na Agência Nacional de Vigilância Sanitária – 
ANVISA, através de cópia autenticada do registro ou da isenção, ou de notificação ou cadastra-
mento, ou ainda, se for o caso, comprovação de que o produto não está sob controle sanitário; 
9.11.6.2 Para a comprovação de que trata o subitem 9.11.6.1, também serão aceitos “prints” de 
páginas do sítio da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, que estarão sujeitos à 
confirmação pela Comissão de Licitação. 
9.11.6.3 Estando o registro vencido, o Licitante deverá apresentar cópia autenticada e legível da 
solicitação de sua revalidação acompanhada de cópia do registro vencido. A não apresentação do 
registro e do pedido de revalidação do produto (protocolo) implicará a inabilitação do Licitante. 
 
9.12 - No julgamento da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamen-
tado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habili-
tação e classificação. 
9.13 - O não atendimento das exigências constantes deste Edital implicará a inabilitação do licitan-
te. 
9.14 - Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pela pregoeira e sua 
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
9.15 - No julgamento da habilitação, a pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamen-
tado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habili-
tação e classificação. 
9.16 - O não atendimento das exigências constantes do item 9 deste Edital implicará a inabilitação 
do licitante. 
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9.17 - O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exi-
gências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 
sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
9.18 - Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação 
do licitante nos remanescentes. 
9.19 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
 
10 – DO ENVIO DA PROPOSTA AJUSTADA 

 
10.1 - A proposta de preços classificada em primeiro lugar, contendo as especificações detalha-
das do objeto, com os preços unitários, adequados aos lances eventualmente ofertados, deverá 
ser anexada no sistema do Compras Governamentais, no prazo máximo de 02 (duas) horas, 
contados a partir da convocação pelo Pregoeiro. 
10.1.1 - A proposta deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante procura-
ção devidamente assinada, se for o caso, que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, 
para formular ofertas e lances de preços, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, devendo ser acompanhada do contrato ou estatuto social. 
10.2 - O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada no item 
anterior, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

 
10.3 - A proposta deverá conter: 

 
10.3.1 - proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente Edital, 
vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da 
proposta; 
10.3.2 - preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, 
sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 
10.3.3 - indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, segu-
ros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do obje-
to; 
10.3.4 - prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data 
estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2º combinado 
com o artigo 66, § 4º; 
10.3.5 - indicação/especificação do produto e marca; 
10.3.6 - O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até du-
as casas decimais (0,00). 
10.3.7 - A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas 
as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação. 
10.3.8 - O Pregoeiro reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre 
informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que 
julgar necessários para os respectivos esclarecimentos. 
10.3.9 - A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado 
no dia de sua apresentação. 
10.4 - A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da 
PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão for-
muladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso 
de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 
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11 - DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL OU AUTENTICADA 
 

11.1 - A documentação solicitada no item 9, em original ou cópias autenticadas, e a proposta ori-
ginal, deverão ser apresentadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da solicita-
ção do pregoeiro no sistema eletrônico, no seguinte endereço: Rua Miguel Procópio Kurpel, 
3811, Bairro São Miguel, CEP 85560-000, Chopinzinho – PR. Aos cuidados do Departamento 
de Compras, Licitações e Contratos e ao pregoeiro responsável: Giliane Teles Forlin. O envelope 
contendo os documentos deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário indivi-
dual, número do CNPJ, número e ano do Pregão Eletrônico. 
11.2 - Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da 
documentação de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o 
pregoeiro o declarará vencedor. 
11.3 - Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para 
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de 
preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade 
estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

 
12 – DA VERIFICAÇAO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  
 
12.1 - Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas 
específicos, as seguintes situações: 
12.1.1 - Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – 
SICAF. 
12.1.2 - Ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente 
impeditivo da habilitação. 
12.1.3 - Ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil. 
12.1.4 - Ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as exi-
gências editalícias. 
12.1.5 - Ter declarado no sítio Compras Governamentais a “Elaboração Independente de Propos-
ta”. 
12.1.6 - Não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de Em-
presas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU), disponível no Por-
tal da Transparência (www.portaltransparência.gov.br/ceis)  e no Cadastro Nacional de Condena-
ções Civis por Ato de Improbidade Administrativa (CNIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do 
TCEPR (http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx). Caso haja 
algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame. 
12.2 - Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da docu-
mentação de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará ven-
cedor. 
12.3 - Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para 
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de 
preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabeleci-
do pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 
 
13 – DOS RECURSOS 

 
13.1 - Declarado o vencedor, o Pregoeiro declarará aberto o prazo de recurso, que será de 20 
(vinte) minutos, quando qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção 
de interpor recurso. Manifestada a intenção, lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis 
para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
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apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo 
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
13.2 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aprovei-
tamento. 
13.3 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito 
de recurso e a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 
13.4 - Os procedimentos para interposição de recurso, compreendida a manifestação prévia do 
licitante, durante a sessão pública, o encaminhamento de memorial de eventuais razões e contrar-
razões pelos demais licitantes, serão realizados exclusivamente no âmbito no sistema eletrônico 
em formulários próprios.  
13.5 - Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem co-
mo os que forem enviados por fax, ou que não tiverem sido manifestados durante a sessão públi-
ca de PREGÃO ELETRÔNICO. 
13.6 - Os recursos terão efeito suspensivo. 
13.7 - Durante o prazo para apresentação das razões e contrarrazões de recurso, o processo fica-
rá custodiado junto à Comissão Permanente de Licitações, localizada no Prédio da Prefeitura. 
 
14 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
14.1 - Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em 
primeiro lugar será declarado vencedor. 
14.1.1 - Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será 
examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do edi-
tal, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação. 
14.2 - A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e 
só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro, 
ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 
14.2.1 - A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do 
objeto licitado. 

 
15 - DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
 
15.1 - As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE CON-
TRATO, cuja minuta consta como Anexo VI deste Edital. 

 
15.2 - O Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço 
de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a im-
pressão e assinatura do instrumento em 03 (três) vias, providenciando a entrega da via origi-
nal na Divisão de Licitações e Contratos do Município, localizada no prédio da Prefeitura, em até 
05 (cinco) dias após o seu recebimento. 
15.3 - A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, 
será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Pa-
ço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no 
item anterior. 
15.4 - Para a assinatura do contrato, está deverá ser assinada pelo representante legal da adjudi-
catária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e 
procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante. 
15.5 - O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justifica-
do aceito pela Administração. 
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16 - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
16.1 Deverá ser entregue o quantitativo total do produto com prazo de entrega de até 45 (quarenta 
e cinco) dias, contados do recebimento da Requisição - Pedido de Empenho. 
16.2 Os itens deverão ser entregues no Município de Chopinzinho - PR, na Secretaria Municipal 
de Saúde – Unidade Básica de Saúde Central, situada na Rua Coronel Santiago Dantas, n° 4864, 
Centro, sem qualquer acréscimo de despesas com mão de obra, frete e, bem como, todos os tri-
butos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais. 
16.3 Os produtos/equipamentos serão recebidos e analisados pelos fiscais da Secretaria Munici-
pal de Saúde, se estão em conformidade com o solicitado. 
16.4 A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento e execução dos 
serviços, sujeitará a contratada às sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que 
em caso de não aceitação dos produtos ou da necessidade de repô-los, todas as despesas relati-
vas, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais pre-
vistos na legislação pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, previdenciária, 
fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 
16.5 O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução dos serviços, 
encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital.  
16.6 A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no todo ou 
em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresenta-
das pelos serviços executados, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a rescisão unila-
teral do contrato. 
16.7 Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, o 
órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE CHO-
PINZINHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de processo de 
penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, 
para aplicação das penalidades.  
16.8 O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a objetivando comprovar o disposto no item 
acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais.  
16.9 É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital.  
16.10 A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses após assinatura, independente dos prazos 
de garantias diversos, especificadas no Termo de Referência. 
16.11 Os Itens 01 (Câmara para conservação de vacinas, medicamentos, termolábeis), 02 (Câma-
ra portátil para conservação e transporte de vacina, medicamentos, termolábeis) e 05 (Aparelho 
de ar condicionado), devem estar acompanhados do manual do usuário, com uma versão em por-
tuguês e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 
16.11.1 Independente de aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos equipamentos, obri-
gando-se a repor o equipamento caso o mesmo apresentar defeito de fabricação ou não condizer 
com o Termo de Referência e proposta. Por divergências não adequadas serão aplicadas as san-
ções previstas neste instrumento e legislação vigente; 
16.12 Os produtos no todo deverão ser de primeira qualidade. 
16.13 Os equipamentos 01 (Câmara para conservação de vacinas, medicamentos, termolábeis), 
02 (Câmara portátil para conservação e transporte de vacina, medicamentos, termolábeis) e 05 
(Aparelho de ar condicionado), deverão ser entregues com prazo de garantia contratual de forne-
cedor de 12 (doze) meses; 
 
16.14. GARANTIA para os Itens 01 (Câmara para conservação de vacinas, medicamentos, termo-
lábeis), 02 (Câmara portátil para conservação e transporte de vacina, medicamentos, termolábeis) 
e 05 (Aparelho de ar condicionado) 
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16.15 Os produtos deverão ser entregues com Garantia de 12 (doze) meses contra defeitos de 
fabricação, a contar da data certificação da Nota fiscal. 
16.16 Durante a vigência da garantia do equipamento deve incluir qualquer peça, kit de preventi-
va, bateria, etc., que seja necessário a sua substituição conforme manual do fabricante ou calibra-
ção de fábrica, seja a substituição por desgaste, tempo de uso ou por segurança previsto no ma-
nual do fabricante (sem ônus ao CONTRATANTE). 
 
16.17 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA para os Itens 01 (Câmara para conservação de vacinas, medi-
camentos, termolábeis) e 02 (Câmara portátil para conservação e transporte de vacina, medica-
mentos, termolábeis) 
16.18 Comprovação da regularidade do produto na Agência Nacional de Vigilância Sanitária – 
ANVISA, através de cópia autenticada do registro ou da isenção, ou de notificação ou cadastra-
mento, ou ainda, se for o caso, comprovação de que o produto não está sob controle sanitário; 
16.18.1 Para a comprovação de que trata o subitem 16.18, também serão aceitos “prints” de pági-
nas do sítio da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, que estarão sujeitos à confir-
mação pela Comissão de Licitação. 
16.18.2 Estando o registro vencido, o Licitante deverá apresentar cópia autenticada e legível da 
solicitação de sua revalidação acompanhada de cópia do registro vencido. A não apresentação do 
registro e do pedido de revalidação do produto (protocolo) implicará a inabilitação do Licitante. 
 
17 - DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
17.1 O pagamento será efetuado até o dia 15 (quinze) de cada mês, após a apresentação da Nota 
Fiscal que deverá ser entregue no máximo até o dia 05 (cinco) do mês corrente, relativa aos servi-
ços executados, que atestadas pela Secretaria de Saúde, serão encaminhadas para a Divisão de 
Finanças da PREFEITURA para pagamento.  
17.1.1 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices 
oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 
17.2 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 
partir da respectiva regularização. 
17.3 O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “facto-
ring”. 
17.4 A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 
17.5 O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas 
ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
17.6 Os preços contratados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de pre-
ços, e somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, 
II, alínea "d", da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.  
17.7 Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incal-
culáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detentora 
do contrato) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento 
de cada produto, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
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financeiro inicial do Contrato, mediante procedimento administrativo devidamente instaurado para 
recomposição dos preços contratados. 
 
18 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
18.1 – Fica estipulado o valor máximo de R$ 52.535,98 (cinquenta e dois mil, e quinhentos e trinta 
e cinco reais, e noventa e oito centavos), para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentárias: 
Secretaria de Saúde - EQUIPAMENTOS: 07.02.103010016.1.023.4.4.90.52 (1110) F: 500 
07.02.103040016.2.047.4.4.90.52 (1847) F: 500 - CUSTEIO: 07.02.103030016.2.044.3.3.90.30 
(1983) F: 493 
 
19 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
19.1 Compete à Contratante: 
19.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
19.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados com 
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento defini-
tivo; 
19.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verifica-
das no serviço executado, para que seja reparado ou corrigido; 
19.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-
são/servidor especialmente designado; 
19.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
19.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 
20 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
20.1 Compete à Contratada: 
20.1.1 Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 
ainda: 
20.1.2 Efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
20.1.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
20.1.4 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referên-
cia, o objeto com avarias ou defeitos; 
20.1.5 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a 
data final da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devi-
da comprovação; 
20.1.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações as-
sumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
20.1.7 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 
21 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
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21.1 O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do contrato, podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria de Saúde. 
21.2 A Gestão do Contrato gerado ficará a cargo da Senhora Franceli de Fatima Davi Del Gaspe-
rin – CPF 038.664.339-40 - Secretária de Saúde. 
21.3 A responsabilidade pela fiscalização do Contrato gerado ficará a cargo da servidora Senhora 
Consuelo de Fatima Ceni Riesemberg - CPF 766.701.049-87, e como substituto da fiscal a servi-
dora Senhora Tatieli Barboza do Prado - CPF 037.332.879-67, estando sujeito à conferência 
quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 
21.3.1 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as situações 
e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os docu-
mentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
21.4 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder 
conforme os itens 6.8 e 8.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos 
a serem apurados. 
21.5 Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessida-
de de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de aposti-
lamento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo 
gestor e/ou fiscal do contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando 
em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, 
mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos 
canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 
 
22 - DA RESCISÃO 
 
22.1 - O(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
22.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRA-
TADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 
comunicação ao CONTRATANTE; 
22.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja con-
veniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
22.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de ine-
xecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais disposi-
tivos normativos aplicáveis. 
22.2 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos arti-
gos 77 a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
22.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
22.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta reco-
lha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebi-
mento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 
22.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmen-
te. 
22.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 
22.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação 
de alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que re-
gem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
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22.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
22.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CON-
TRATANTE; 
22.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
22.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observa-
do o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
22.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
22.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
22.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 
22.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
22.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
22.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 
22.8.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 22.7 deste Instrumen-
to. 
 
23 - DAS ALTERAÇÕES 
 
23.1 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser alterado(s) mediante a celebração de termo aditivo e/ou 
apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao presente se aderirá passando a dele fazer parte 
(Artigo 57, §1º e ss.  e 65, da Lei 8.666/93). 
23.2 - Aplica-se ao presente Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. (Ar-
tigo 65, da Lei 8.666/93). 
 
24 - DAS PENALIDADES 
 
24.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão su-
jeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita 
com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressar-
cimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 
80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
24.2 - O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obriga-
ções pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguin-
tes penalidades: 
I - Advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligência administrativa. 
II - Advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 
III - Penalidades pecuniárias:  
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a) Multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplina-
da no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total 
do Contrato;  
b) Multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cen-
to) do valor total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;  
c) Multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções 
médias;  
d) Multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções 
graves;  
e) Multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CON-
TRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 
f) Multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão con-
tratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente públi-
co. 
IV - Suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - Rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei nº 8.666/93. 
24.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
24.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direi-
to. 
24.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRA-
TADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 
24.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 
24.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observa-
do o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
24.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
24.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
24.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 
24.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
24.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
24.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 
24.7.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 



 

Município de Chopinzinho 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 

Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 

apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Edital e no Contrato. 
 
28 - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
 
28.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o pro-
cesso de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
28.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vanta-
gem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na exe-
cução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pre-
ços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
28.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, me-
diante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor san-
ção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou 
por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 
da licitação ou da execução do Contrato. 
28.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autori-
za que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de 
seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 
 
29 – DA PUBLICAÇÃO 
 
29.1 - A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa ofi-
cial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até 
o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 
data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei.  

  
30 - DO FORO 
 
30.1 - Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
neste Contrato. 
 
E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes firma-
rão o instrumento contratual em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais. 
 
31 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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31.1 - O extrato resumido, o resultado e demais atos do presente certame será divulgado nos Ór-
gãos Oficiais de Divulgação do Município, e no Portal de Transparência do Município através do 

endereço eletrônico www.chopinzinho.pr.gov.br/. 
31.2 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
ao Município de Chopinzinho não será, em caso algum, responsável por esses custos, indepen-
dentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
31.3 - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos do-
cumentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
31.4 - Com fundamento na norma do art. 43, § 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93, é facultado ao Pre-
goeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência desti-
nada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de do-
cumento ou informação que deveria constar do processo desde a realização da sessão pública. 
31.5 - Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo 
Pregoeiro. 
31.6 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá, com base na legislação 
vigente. 
31.7 - No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá relevar omissões pura-
mente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 
31.8 - Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos 
licitantes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos 
que o integram. 
31.9 - Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer pro-
cesso de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, 
ou ainda, excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pelo 
Pregoeiro, e serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente 
a esta licitação. 
31.10 - Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu represen-
tante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 
31.11 - Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio. 
31.12 - Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com 
número de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da ma-
triz. Se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela 
própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome 
da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 
31.13 - Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não 
poderão, em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, 
não podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 
31.14 - O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
31.15 - O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as 
condições de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório. 
31.16 - Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos do-
cumentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
31.17 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realiza-
ção do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 
útil subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário. 
31.18 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Prefeitura Municipal de Chopinzinho.  
31.19 - Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo Pregoeiro. 

http://www.chopinzinho.pr.gov.br/
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31.20 - As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a 
aferição da habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o 
afastamento de qualquer licitante. 
31.21 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

 

ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento; 
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial; 

ANEXO III 
Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo de Licitar ou Contratar 
com a Administração 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Regularidade com o Ministério do Trabalho 
ANEXO V Modelo de Declaração de Enquadramento – ME/EPP; 

ANEXO VI Modelo de Minuta do Contrato 

ANEXO VII Declaração de Não Parentesco. 

 

Chopinzinho, 20 de setembro de 2021. 
  
 
 
 

EDSON LUIZ CENCI 
PREFEITO 

 
 
 
 

ANDRE FELIPE MORAES 
PRESIDENTE DA CPL 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 45/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 82/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO  GLOBAL POR ITEM 
 
OBJETO:   AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE COM RE-

CURSOS VIGIASUS E IOAF 

 
ANEXO – I  

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
 

1. DO OBJETO 
1.1 Aquisição de equipamentos/materiais permanentes e de acondicionamento para a Secretaria 

de Saúde. 
 

ITEM QTD UND DESCRIÇÃO 
PREÇO 

UNITÁRIO 
R$ 

PREÇO TOTAL  
R$ 

01 1 UND 

CÂMARA PARA CONSERVAÇÃO DE VACINAS, MEDICAMENTOS, TERMOLÁ-
BEIS. 
- EQUIPAMENTO VERTICAL, DE FORMATO EXTERNO E INTERNO RETANGU-
LAR, DESENVOLVIDO ESPECIFICAMENTE PARA A GUARDA CIENTÍFICA DE 
VACINAS. 
- CAPACIDADE PARA ARMAZENAMENTO MÍNIMO DE 340 LITROS E MÁXIMO 
DE 430 LITROS; 
- REFRIGERAÇÃO POR COMPRESSOR HERMÉTICO, SELADO, DE BAIXO CON-
SUMO DE ENERGIA COM SISTEMA DE CIRCULAÇÃO FORÇADO DE AR INTER-
NO, GARANTINDO UMA MAIOR HOMOGENEIDADE NA TEMPERATURA IN-
TERNA. 
- DEGELO AUTOMÁTICO SECO COM EVAPORAÇÃO DE CONDENSADO SEM 
TRABALHO ADICIONAL. 
- CÂMARA INTERNA EM AÇO INOXIDÁVEL PARA LONGA VIDA ÚTIL. 
- GAVETAS DESLIZANTES FABRICADAS EM AÇO INOXIDÁVEL. 
- PORTA DE ACESSO TIPO VERTICAL. 
- ISOLAMENTO TÉRMICO MÍNIMO ENTRE 40 MM E 75 MM NAS PAREDES EM 
POLIURETANO INJETADO SOB ALTA PRESSÃO. 
- PAINEL DE COMANDOS E CONTROLES FRONTAL SUPERIOR DE FÁCIL ACES-
SO, COM REGISTRO DAS TEMPERATURAS MÍNIMA E MÁXIMA. 
- FAIXA DE TRABALHO MÍNIMA DE +2°C E MÁXIMA DE +8°C COM TEMPERA-
TURA CONTROLADA AUTOMATICAMENTE A 4°C. 
- ILUMINAÇÃO INTERNA TEMPORIZADA EM LED DE ALTA CAPACIDADE E 
VIDA ÚTIL COM ACIONAMENTO NA ABERTURA DA PORTA OU EXTERNAMEN-
TE DIRETO NO PAINEL. 
- SISTEMA DE ALARME VISUAL E SONORO DE MÁXIMA E MÍNIMA TEMPERA-
TURA, FALTA DE ENERGIA OU PORTA ABERTA. 
- COMPRESSOR AC QUE FUNCIONA INDEPENDENTE DE COMPONENTE EX-
TERNO COM RÁPIDA RECUPERAÇÃO DE TEMPERATURA. 
- SISTEMA DE REDUNDÂNCIA ELÉTRICO/ELETRÔNICO GARANTINDO PERFEITO 

15.500,00 15.500,00 
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FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO. 
- REGISTRO NA ANVISA, CERTIFICAÇÕES E MANUAL DO PROPRIETÁRIO EM 
PORTUGUÊS. 
- CHAVE GERAL DE ENERGIA – LIGA DESLIGA. 
- EQUIPAMENTO DISPONÍVEL EM 110 VOLTS. 
- SISTEMA DE EMERGÊNCIA INTEGRADO À CÂMARA, PARA FALTA DE ENER-
GIA ELÉTRICA, MANTENDO TODAS AS FUNÇÕES ELETROELETRÔNICAS, IN-
CLUSIVE O COMPRESSOR DE FRIO, COM AUTONOMIA DE 24 HORAS. 
- GARANTIA 12 MESES. 

02 2 UND 

CÂMARA PORTÁTIL PARA CONSERVAÇÃO E TRANSPORTE DE VACINA, ME-
DICAMENTOS, TERMOLÁBEIS 
- CÂMARA FRIA POSITIVA (2°C A 8°C) PARA TRANSPORTE DE EXAMES, HE-
MODERIVADOS E OUTROS MATERIAIS TERMOLÁBEIS; 
- VOLUME INTERNO: 30 LITROS COM VISOR, PUXADOR RETRÁTIL E RODÍZIOS 
PARA FÁCIL MANUSEIO.  
- COM TEMPERATURA UNIFORME POR AR FORÇADO; 
- SISTEMA DE ALARMES SONOROS, VISUAIS E POR ESCRITO. A 
- SISTEMA DE BATERIAS ACOPLADOS PARA AUTONOMIA DE 2H, 6H E 8H.  

9.500,00 19.000,00 

03 3 UND 

CAIXA TÉRMICA COM TERMÔMETRO DIGITAL 
- CAPACIDADE PARA 15 LITROS 
- CAIXA TÉRMICA COM TERMÔMETRO EXTERNO QUE MEDE A TEMPERATU-
RA ATUAL, MÁXIMA E MÍNIMA DO CONTEÚDO INTERNO; 
- TERMÔMETRO DE MÁXIMA E MÍNIMA; 
- PRODUZIDO EM MATERIAL DE ALTA RESISTÊNCIA 
- REVESTIMENTO INTERNO EM POLIURETANO (PU) QUE AUXILIA NO ISOLA-
MENTO TÉRMICO; 
- TEMPERATURA EXTERNA ATRAVÉS DE CABO E SENSOR; 
- FUNÇÃO ºC/ºF; 
- RESISTÊNCIA A ÁGUA. 

241,36 724,08 

04 200 UND 

GAVETA PLÁSTICA PARA ESTANTE N° 7 
- COR: PRETA; 

• - QUANTIDADE DE COMPARTIMENTOS: 1; 
- MATERIAL: PLÁSTICO; 

• - ALTURA X COMPRIMENTO X LARGURA APROXIMADAS: 175 MM X 335 MM 
X 220 MM. 

11,46 2.292,00 

05 12 UND 

PALLET PLÁSTICO 
- MEDIDAS APROXIMADAS: 1,0 M X 1,2 M X 14 CM (LARGURA X COMPRI-
MENTO X ALTURA)  
- LEVE, ATÓXICO E FÁCIL DE HIGIENIZAR. DENTRO DAS NORMAS DA ANVISA. 
- FORMATO PBR (L X C X A): 1,00 X 1,20 X 0,15 M 
- PESO MÍNIMO DO PALLET: 8 KG 
- CAPACIDADE MÍNIMA DE CARGA ESTÁTICA: 2.600 KG 
- CAPACIDADE MÍNIMA DE CARGA DINÂMICA: 800 KG 
- MATERIAL: POLIPROPILENO E POLIETILENO 
- COR: PRETA. 

210,75 2.529,00 

06 1 UND 

APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT HIWALL 12000 BTU 
- COM EVAPORADORA(S), CONDENSADORA, ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA DA 
EVAPORADORA ATÉ CONDENSADORA.  
- CICLO: QUENTE E FRIO; 
- COR BRANCA; 
- SELO PROCEL: TIPO A; 
- FILTRO DE AR ANTI BACTÉRIA.  

2.393,00 2.393,00 
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- CONTROLE REMOTO.  
- FUNÇÕES: SLEEP E SWING. 
- VOLTAGEM: 220 V. 

07 02 UND 

CADEIRA CAIXA ALTA SECRETÁRIA COM BRAÇOS 
- COM BRAÇO; 
- COR PRETA; 
- BRAÇOS, BASE E APOIO PARA PÉS EM CHAPA E TUBO DE AÇO COM ACA-
BAMENTO CROMADO; 
- ASSENTO E ENCOSTO COM REVESTIMENTO EM POLIURETANO; 
- ASSENTO GIRATÓRIO, COM REGULAGEM DE ALTURA; 
- DESCRIÇÃO DO TAMANHO: 
ALTURA MÍNIMA APROXIMADAMENTE 91 CM E ALTURA MÁXIMA APROXI-
MADAMENTE 112 CM 

- NECESSITA MONTAGEM? SIM, PORÉM A MONTAGEM É SIMPLES E NÃO 
SUGERIMOS CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL 
- PESO SUPORTADO (KG) 100 

699,00 1.398,00 

08 10 UND 

CADEIRA EXECUTIVA GIRATÓRIA 
- COM APOIO DE BRAÇOS: ENCOSTO COM ESPALDAR MÉDIO COM REGULA-
GEM DE ALTURA E INCLINAÇÃO;  
- REGULAGEM DE ALTURA DO ASSENTO; ESPUMAS DO ASSENTO E ENCOSTO 
INJETADAS EM POLIURETANO FLEXÍVEL, COM 40 MM DE ESPESSURA MÉDIA 
E DENSIDADE DE 45 À 50 KG/M³; 
- REVESTIMENTO EM TECIDO 100% POLIÉSTER NA COR PRETO OU CINZA; 
REGULAGEM DE ALTURA E LATERALMENTE NO BRAÇO;  
- BASE GIRATÓRIA COM COLUNA CENTRAL CONFECCIONADA EM AÇO E 5 
(CINCO) PATAS, COM PLÁSTICO INJETADO (RESINA TERMOPLÁSTICA) RODÍ-
ZIOS COM 50MM DE DIÂMETRO; PARTES METÁLICAS PINTADAS COM PIN-
TURA ELETROSTÁTICA NA COR PRETO.  
- CERTIFICADO DE PRODUTO, SEGUNDO A NORMA ABNT NBR 13962/2018, 
EMITIDO POR UM ORGANISMO CERTIFICADOR DE PRODUTO, ACREDITADO 
PELO INMETRO. AUTENTICADO EM CARTÓRIO. ANÁLISE ERGONÔMICA DOS 
PRODUTOS, SEGUNDO A NORMA ABNT NR 17, EMITIDA POR ERGONOMISTA 
CERTIFICADA PELA ABERGO (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ERGONOMIA). 
AUTENTICADO EM CARTÓRIO. CÓPIA DO CERTIFICADO ABERGO DO RESPON-
SÁVEL PELA ANÁLISE ERGONÔMICA. 

869,99 8.699,90 

VALOR TOTAL (R$) R$ 52.535,98 
 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 Considerando a necessidade da aquisição de equipamentos/materiais permanentes e ponde-

rando que em decorrência do longo tempo de uso, alguns equipamentos, apresentam desgastes 

que inviabilizam a recuperação e visando o interesse público de assegurar qualidade no atendi-

mento aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, no município de Chopinzinho. 

2.2 Considerando que o saldo remanescente dos recursos financeiros para capital/investimentos 

oriundos do Programa de Qualificação da Vigilância em Saúde no Paraná – VIGIASUS proveniente 

do Estado, são no valor de R$ 29.610,89 (vinte e nove mil, seiscentos e dez reais e oitenta e nove 

centavos), aprovados através da Resolução nº 22/2020 pelo Conselho Municipal de Saúde em 

anexo. 
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2.3 Considerando que a Vigilância em Saúde passa por um processo de reestruturação e fortaleci-

mento no Paraná, tanto no nível estadual/regional, quanto nos municípios. Como ação indelegável 

do poder público, a vigilância deve ser desenvolvida, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), 

articulada em um amplo processo de descentralização. 

2.3 Considerando a necessidade da Aplicação dos Recursos do Incentivo da Assistência Farmacêu-

tica – IOAF, no valor de R$ 17.081,78 (dezessete mil, e oitenta e um reais, e setenta e oito centa-

vos) para despesas relativas a capital e o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) para despesas relati-

vas a custeio, cuja finalidade é estruturar a Assistência Farmacêutica Municipal. Segue em anexo 

Formulário de Planejamento para Execução dos Recursos do Incentivo da Assistência Farmacêutica 

IOAF 2020. 

2.4 Considerando que a Assistência Farmacêutica envolve um grupo de ações desenvolvidas de 

forma articulada pelo Ministério da Saúde, Secretarias Estaduais e Municipais de Saúde, para ga-

rantir o custeio e o fornecimento dos medicamentos e insumos essenciais, destinadas a apoiar as 

ações de saúde demandadas pela comunidade. 

2.5 Considerando o interesse público na melhoria dos serviços e ações em saúde prestados pela 

Secretaria de Saúde o que sucede por meio de recursos atribuídos pelos programas de repasse e 

incentivo financeiro, que garantem a possibilidade de investimentos na saúde pública.  

2.6 Considerando a solicitação de Itens (Caixa Térmica) que não estão inclusos na descritivo do 

VIGIASUS e IOAF para estruturação da Vigilância Epidemiológica e Farmácia Municipal, visto que 

com a demanda ocasionada devido à pandemia de Covid-19, aumentou a necessidade de materi-

ais para armazenamento e deslocamento dos insumos de imunobiológicos. 

2.7 Considerando a solicitação do Item Caixa térmica com termômetro digital para o Setor de Vigi-

lância Epidemiológica, visto que com a demanda, principalmente para transporte e armazenamen-

to das vacinas para as Campanhas de Vacinação de Covid-19, que ocorrem em alguns finais de 

semana, na Igreja Matriz São Francisco de Assis, por exemplo, necessitando assim de um equipa-

mento que ofereça toda a segurança para transportar e manter remédios, vacinas ou material 

biológico hospitalar refrigerados por longos períodos. 

2.8 Considerando que o Item Cadeira escritório constante no Descritivo de Aplicação do VIGIASUS, 

visando atender as necessidades da Secretaria, foi solicitado 2 (dois) tipos do equipamento, sendo 

2 (duas) Cadeiras caixa alta secretária com braços e 10 (dez) Cadeiras de escritório para utilização 

nas Unidades Básicas de Saúde, visto que algumas bancadas para atendimento aos pacientes são 

elevadas, não podendo ser utilizadas cadeiras normais devido à altura.  

 

3. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

3.1 Justifica-se o total do Termo de Referência com base no menor preço global por item dos pre-
ços obtidos junto às seguintes empresas: 
 
a) ELBER INDÚSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LTDA; 

b) BIOTECNO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA; 
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c) MZZ COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI; 

d) REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA; 

e) INDREL SCIENTIFIC – INDÚSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LONDRINENSE LTDA; 

f) PLASBOX PRODUTOS PLÁSTICOS LTDA;                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         

g) PROSALES COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA; 

h) DRN COMERCIAL LTDA – ME; 

i) TERMON INDUSTRIA E COM. LTDA; 

j) UNISIEGER EQUIPAMENTOS MEDICOS LABORATORIAIS LTDA; 

k) ASTERMED – DISTRIBUIÇÃO E REVENDA DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA; 

l) CENTRO OESTE - COMÉRCIO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA; 

m) FRANCESCON PRESENTES LTDA; 

n) MÓVEIS PONTAROLLO EIRELLI – ME. 

 
3.2 De modo a comprovar que não há superfaturamento no preço individual de cada item, segue 

demonstrativo dos valores de cada um dos itens: 
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01 1 UND 
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         15.500,00 15.500,00 

02 2 UND 

CÂMARA PORTÁTIL 
PARA CONSERVAÇÃO E 
TRANSPORTE DE VACI-
NA, MEDICAMENTOS, 
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9
.6

0
0

,0
0

 

9
.5

0
0

,0
0

 

1
7

.9
5

5
,0

0
 

           9.500,00 19.000,00 

03 3 UND 
CAIXA TÉRMICA COM 
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   241,36 R$ 724,08 

04 200 UND 
GAVETA PLÁSTICA 
PARA ESTANTE N° 7 
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       11,46 2.292,00 

05 12 UND PALLET PLÁSTICO      
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       210,75 R$ 2.529,00 

06 1 UND 
APARELHO DE AR 

CONDICIONADO SPLIT 
HIWALL 12000 BTU 
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2.393,00 2.393,00 

07 2 UND 
CADEIRA CAIXA ALTA 
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BRAÇOS 

  

1
.0

3
9

,5
0

 

        

7
4

2
,0

0
 

6
9

9
,0

0
 

9
4

9
,9

9
 

699,00 1.398,00 
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08 10 UND CADEIRA ESCRITÓRIO   
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869,99 8.699,90 

VALOR TOTAL R$ 52.535,98 
 

3.3 Por fim, justifica-se a adoção do critério de julgamento pelo menor preço global por item, com 
base na pesquisa de preço de mercado. 
 
4. EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

4.1 Deverá ser entregue o quantitativo total do produto com prazo de entrega de até 45 (quarenta 

e cinco) dias, contados do recebimento da Requisição - Pedido de Empenho. 

4.2 Os itens deverão ser entregues no Município de Chopinzinho - PR, na Secretaria Municipal de 

Saúde – Unidade Básica de Saúde Central, situada na Rua Coronel Santiago Dantas, n° 4864, Cen-

tro, sem qualquer acréscimo de despesas com mão de obra, frete e, bem como, todos os tributos 

e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais. 

4.3 Os produtos/equipamentos serão recebidos e analisados pelos fiscais da Secretaria Municipal de Saúde, se estão em 

conformidade com o solicitado. 

4.4 A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento e execução dos 

serviços, sujeitará a contratada às sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que 

em caso de não aceitação dos produtos ou da necessidade de repô-los, todas as despesas relati-

vas, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais previs-

tos na legislação pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, previdenciária, 

fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 

4.5 O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução dos serviços, en-

caminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital.  

4.6 A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no todo ou 

em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresenta-

das pelos serviços executados, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a rescisão unilate-

ral do contrato. 

4.7 Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, o 

órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE CHO-

PINZINHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de processo de 

penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, 

para aplicação das penalidades.  

4.8 O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a objetivando comprovar o disposto no item 

acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais.  

4.9 É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital.  

4.10 A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses após assinatura, independente dos prazos de 

garantias diversos, especificadas no Termo de Referência. 
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4.11 Os Itens 01 (Câmara para conservação de vacinas, medicamentos, termolábeis), 02 (Câmara 

portátil para conservação e transporte de vacina, medicamentos, termolábeis) e 05 (Aparelho de 

ar condicionado), devem estar acompanhados do manual do usuário, com uma versão em portu-

guês e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

4.11.1 Independente de aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos equipamentos, obri-

gando-se a repor o equipamento caso o mesmo apresentar defeito de fabricação ou não condizer 

com o Termo de Referência e proposta. Por divergências não adequadas serão aplicadas as san-

ções previstas neste instrumento e legislação vigente; 

4.12 Os produtos no todo deverão ser de primeira qualidade. 

4.13 Os equipamentos 01 (Câmara para conservação de vacinas, medicamentos, termolábeis), 02 

(Câmara portátil para conservação e transporte de vacina, medicamentos, termolábeis) e 05 (Apa-

relho de ar condicionado), deverão ser entregues com prazo de garantia contratual de fornecedor 

de 12 (doze) meses; 

 

5. GARANTIA para os Itens 01 (Câmara para conservação de vacinas, medicamentos, termolá-

beis), 02 (Câmara portátil para conservação e transporte de vacina, medicamentos, termolábeis) 

e 05 (Aparelho de ar condicionado) 

5.1 Os produtos deverão ser entregues com Garantia de 12 (doze) meses contra defeitos de fabri-

cação, a contar da data certificação da Nota fiscal. 

5.2 Durante a vigência da garantia do equipamento deve incluir qualquer peça, kit de preventiva, 

bateria, etc., que seja necessário a sua substituição conforme manual do fabricante ou calibração 

de fábrica, seja a substituição por desgaste, tempo de uso ou por segurança previsto no manual do 

fabricante (sem ônus ao CONTRATANTE). 

 

6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA para os Itens 01 (Câmara para conservação de vacinas, medicamen-

tos, termolábeis) e 02 (Câmara portátil para conservação e transporte de vacina, medicamentos, 

termolábeis) 

6.1 Comprovação da regularidade do produto na Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVI-

SA, através de cópia autenticada do registro ou da isenção, ou de notificação ou cadastramento, 

ou ainda, se for o caso, comprovação de que o produto não está sob controle sanitário; 

6.1.1 Para a comprovação de que trata o subitem 6.1, também serão aceitos “prints” de páginas 

do sítio da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, que estarão sujeitos à confirmação 

pela Comissão de Licitação. 

6.1.2 Estando o registro vencido, o Licitante deverá apresentar cópia autenticada e legível da soli-

citação de sua revalidação acompanhada de cópia do registro vencido. A não apresentação do 

registro e do pedido de revalidação do produto (protocolo) implicará a inabilitação do Licitante. 

 

7. FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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7.1 Fica estipulado o valor de R$ 52.535,98 (cinquenta e dois mil, e quinhentos e trinta e cinco 

reais, e noventa e oito centavos) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação.  

7.2 Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentá-

rias: Secretaria de Saúde 

- EQUIPAMENTOS: 

07.02.103010016.1.023.4.4.90.52 (1110) F: 500 

07.02.103040016.2.047.4.4.90.52 (1847) F: 500 

- CUSTEIO: 

07.02.103030016.2.044.3.3.90.30 (1983) F: 493 

7.3 O pagamento será efetuado até o dia 15 (quinze) de cada mês, após a apresentação da Nota 

Fiscal que deverá ser entregue no máximo até o dia 05 (cinco) do mês corrente, relativa aos servi-

ços executados, que atestadas pela Secretaria de Saúde, serão encaminhadas para a Divisão de 

Finanças da PREFEITURA para pagamento.  

7.3.1 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concor-

rido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios men-

sais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados 

de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices oficiais, de 01 

(uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 

7.4 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 

que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 

partir da respectiva regularização. 

7.5 O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em ban-

co, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 

7.6 A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 

76.995.414/0001-60. 

7.7 O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao 

fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

7.8 Os preços contratados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços, 

e somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, II, 

alínea "d", da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.  

7.9 Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalcu-

láveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 

caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a 

relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detentora 

do contrato) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimen-

to de cada produto, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro inicial do Contrato, mediante procedimento administrativo devidamente instaurado 

para recomposição dos preços contratados. 
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8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

8.1 Compete à Contratante: 

8.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

8.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

8.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verifica-

das no serviço executado, para que seja reparado ou corrigido; 

8.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-

são/servidor especialmente designado; 

8.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

8.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qual-

quer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepos-

tos ou subordinados. 

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1 Compete à Contratada: 

9.1.1 Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como ex-

clusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 

ainda: 

9.1.2 Efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

9.1.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.1.4 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 

o objeto com avarias ou defeitos; 

9.1.5 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a 

data final da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a de-

vida comprovação; 

9.1.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assu-

midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.1.7 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 

10. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

10.1 O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do contrato, podendo suspender sua 

execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria de Saúde. 
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10.2 A Gestão do Contrato gerado ficará a cargo da Senhora Franceli de Fatima Davi – CPF 

038.664.339-40 - Secretária de Saúde. 

10.3 A responsabilidade pela fiscalização do Contrato gerado ficará a cargo da servidora Senhora 

Consuelo de Fatima Ceni Riesemberg - CPF 766.701.049-87, e como substituto da fiscal a servidora 

Senhora Tatieli Barboza do Prado - CPF 037.332.879-67, estando sujeito à conferência quantitativa 

e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 

10.3.1 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as situações e 

fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os documen-

tos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

10.4 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder 

conforme os itens 6.8 e 8.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos 

a serem apurados. 

10.5 Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 

de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostila-

mento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo ges-

tor e/ou fiscal do contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em 

seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, 

mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos canais 

adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 

 

11. DA RESCISÃO 

11.1 O(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 

11.1.1 Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, 

ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunica-

ção ao CONTRATANTE; 

11.1.2 Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja con-

veniência e oportunidade do CONTRATANTE; 

11.1.3 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecução 

total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos 

normativos aplicáveis. 

11.2 O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 

77 a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

11.3 Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, 

até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

11.4 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 

montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos co-

fres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do 
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comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 

entre estes e os créditos retidos. 

11.5 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 

correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 

11.6 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente a ARP/Contrato ocorren-

do qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 

contratado. 

11.7 A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 

alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 

matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

11.7.1 A não entrega dos produtos contratados; 

11.7.2 Inexecução do objeto da ARP/Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CON-

TRATANTE; 

11.7.3 Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompa-

nhar e fiscalizar a execução da ARP/Contrato. 

11.8 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 

seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

11.8.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 

fatos a serem apurados; 

11.8.2 Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Agricultura, Pe-

cuária e Meio Ambiente, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos 

a serem apurados; 

11.8.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-

trato; 

11.8.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

11.8.5 Decisão do Prefeito Municipal; 

11.8.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-

cesso, em decisão irrecorrível; 

11.8.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 

regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 

apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 

posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas neste Termo. 
 

12. DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93) 

12.1 O presente Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de exe-

cução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos pre-

vistos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
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12.2 Aplica-se ao(s) Contrato(s), sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acrésci-

mos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

 

13. DAS PENALIDADES 

13.1 Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão sujeitas as 

penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 

para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, sus-

pensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei nº 

8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

13.2 O CONTRATANTE decide aplicar ao Contrato gerado, na hipótese de inexecução das obriga-

ções pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguintes 

penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 

naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 

públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 

que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de 

até 60 (sessenta) dias. 

III - penalidades pecuniárias:  

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência discipli-

nada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor men-

sal ou total do Contrato;  

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 

na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cen-

to) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) 

dias multa;  

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 

distorções médias;  

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 

distorções graves;  

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 

rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte 

da CONTRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 

rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com 

agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 

financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
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V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 

interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 

apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 

da Lei nº 8.666/93. 

13.3 Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 

quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

13.4 Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 

CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 

13.5 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 

montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para 

que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data 

do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre 

estes e os créditos retidos. 

13.6 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 

correspondente será cobrado judicialmente. 

13.7 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 

seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

13.7.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 

fatos a serem apurados; 

13.7.2 Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, com os 

documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

13.7.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-

trato; 

13.7.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

13.7.5 Decisão do Prefeito Municipal; 

13.7.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-

cesso, em decisão irrecorrível; 

13.7.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 

regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 

apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 

posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

 

14. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

14.1 Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o proces-

so de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 



 

Município de Chopinzinho 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 

Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 

14.2 Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vanta-

gem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na exe-

cução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-

cesso de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pre-

ços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 

execução do contrato; 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer de-

clarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 

apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir material-

mente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 

14.3 Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, medi-

ante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor san-

ção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou 

por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município 

se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio 

de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao partici-

par da licitação ou da execução do Contrato. 

14.4 Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 

que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de 

seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.  

 
15. RESPONSÁVEL PELA PESQUISA DE PREÇOS 

15.1 A pesquisa de preços ficou a cargo da Servidora Larissa Biava Tavares. 

 
Chopinzinho/PR, 23 de agosto de 2021. 

 
 
 

FRANCELI DE FATIMA DAVI 
Secretária Municipal de Saúde 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 45/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 82/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 
 
OBJETO:   AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE COM RE-

CURSOS VIGIASUS E IOAF 

 
ANEXO – II 

 
MODELO- PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 
 
A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por 
............................., cargo, RG.................., CPF.................., (endereço), propõe fornecer ao Muni-
cípio de Chopinzinho-PR, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº 
45/2021, conforme abaixo discriminado: 
 

ITEM 
QUAN

T 
UNID DESCRIÇÃO 

MARCA UNIT. 
R$ 

TOTAL 
R$ 

       

 VALOR TOTAL - R$  
 
Informar o item que pretende participar, a quantidade/unidade/descrição/marca/modelo. 
 
Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da 
abertura da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 
 
Prazo de pagamento: O pagamento será efetuado até o dia 15 (quinze) de cada mês, após a 
apresentação da Nota Fiscal. 
 
Prazo de entrega: Conforme Termo de Referência, em Chopinzinho-PR. 
 
Informar o código da agência e o número da conta corrente da empresa, para efeito de pagamen-
to. 
 

Local e data 
______________________________________________ 

(nome e assinatura do representante legal do licitante) 
RG : 
Cargo : 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 45/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 82/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 
 
OBJETO:   AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE COM RE-

CURSOS VIGIASUS E IOAF 

 
 
 

ANEXO - III 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

 

 
 

A empresa........................................................................, com sede na 
............................................................................................., nº ................., C.N.P.J. nº 
..........................................................................., DECLARA, sob as penas da lei, que não está 
sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obri-
gatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
 
 
 

Local e data. 

 

 

 

 

_________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal/procurador. 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 45/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 82/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 
 
OBJETO:   AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE COM RE-

CURSOS VIGIASUS E IOAF 

 
 
 

 ANEXO - IV 
 
 
MODELO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO DIS-
POSTO NO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

(papel timbrado da licitante) 

 
 
A empresa........................................................................, com sede na 
............................................................................................., nº ................., C.N.P.J. nº 
..........................................................................., DECLARA, sob as penas da lei, para fins do dis-
posto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 
nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notur-
no, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 
 
 
 

Local e data. 
 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

  



 

Município de Chopinzinho 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 

Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 

EDITAL DE PREGÃO Nº 45/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 82/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 
 
OBJETO:   AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE COM RE-

CURSOS VIGIASUS E IOAF 

  
 

ANEXO - V 
 
 

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME/EPP 
(papel timbrado da licitante) 

 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA, sob as 
penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de: ---------- (indicar se é mi-
croempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa), nos termos da Lei Complementar nº 
123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes 
que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 
 
 
 

Local e data 
 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/CPF/RG) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 45/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 82/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 
 
OBJETO:   AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE COM RE-

CURSOS VIGIASUS E IOAF 

 
ANEXO – VI 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR, 
com sede na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3811, Bairro São Miguel, CEP: 85.560-000, Chopin-
zinho, Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.995.414/0001-60, neste ato representado pelo 
seu Prefeito, senhor Edson Luiz Cenci, inscrito no CPF sob o nº 518.894.719-68, RG nº 
3.533.5934 SSP/PR, abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro a Em-
presa: --------, inscrita no CNPJ sob o nº ------- , com sede na Rua: -------, Cidade de--------, Estado 
-------,  doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência da licita-
ção realizada através do Pregão Eletrônico nº 45/2021, mediante as seguintes cláusulas e con-
dições. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

Item Quant. Unid. Descrição Unit. R$ Total – R$ 

      

   Total - R$   
- O item acima descrito deve conter garantia do fornecedor de no mínimo 12 (doze) meses, 
contra vícios e defeitos de fabricação, garantia a partir da data de emissão da nota fiscal do 
item. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
2.1 Deverá ser entregue o quantitativo total do produto com prazo de entrega de até 45 (quarenta 
e cinco) dias, contados do recebimento da Requisição - Pedido de Empenho. 
2.2 Os itens deverão ser entregues no Município de Chopinzinho - PR, na Secretaria Municipal de 
Saúde – Unidade Básica de Saúde Central, situada na Rua Coronel Santiago Dantas, n° 4864, 
Centro, sem qualquer acréscimo de despesas com mão de obra, frete e, bem como, todos os tri-
butos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais. 
2.3 Os produtos/equipamentos serão recebidos e analisados pelos fiscais da Secretaria Municipal 
de Saúde, se estão em conformidade com o solicitado. 
2.4 A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento e execução dos 
serviços, sujeitará a contratada às sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que 
em caso de não aceitação dos produtos ou da necessidade de repô-los, todas as despesas relati-
vas, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais pre-
vistos na legislação pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, previdenciária, 
fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 
2.5 O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução dos serviços, 
encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital.  
2.6 A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no todo ou 
em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresenta-
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das pelos serviços executados, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a rescisão unila-
teral do contrato. 
2.7 Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, o 
órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE CHO-
PINZINHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de processo de 
penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, 
para aplicação das penalidades.  
2.8 O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a objetivando comprovar o disposto no item 
acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais.  
2.9 É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital.  
2.10 A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses após assinatura, independente dos prazos 
de garantias diversos, especificadas no Termo de Referência. 
2.11 Os Itens 01 (Câmara para conservação de vacinas, medicamentos, termolábeis), 02 (Câmara 
portátil para conservação e transporte de vacina, medicamentos, termolábeis) e 05 (Aparelho de 
ar condicionado), devem estar acompanhados do manual do usuário, com uma versão em portu-
guês e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 
2.11.1 Independente de aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos equipamentos, obri-
gando-se a repor o equipamento caso o mesmo apresentar defeito de fabricação ou não condizer 
com o Termo de Referência e proposta. Por divergências não adequadas serão aplicadas as san-
ções previstas neste instrumento e legislação vigente; 
2.12 Os produtos no todo deverão ser de primeira qualidade. 
2.13 Os equipamentos 01 (Câmara para conservação de vacinas, medicamentos, termolábeis), 02 
(Câmara portátil para conservação e transporte de vacina, medicamentos, termolábeis) e 05 (Apa-
relho de ar condicionado), deverão ser entregues com prazo de garantia contratual de fornecedor 
de 12 (doze) meses; 
 
2.14. GARANTIA para os Itens 01 (Câmara para conservação de vacinas, medicamentos, termo-
lábeis), 02 (Câmara portátil para conservação e transporte de vacina, medicamentos, termolábeis) 
e 05 (Aparelho de ar condicionado) 
2.15 Os produtos deverão ser entregues com Garantia de 12 (doze) meses contra defeitos de fa-
bricação, a contar da data certificação da Nota fiscal. 
2.16 Durante a vigência da garantia do equipamento deve incluir qualquer peça, kit de preventiva, 
bateria, etc., que seja necessário a sua substituição conforme manual do fabricante ou calibração 
de fábrica, seja a substituição por desgaste, tempo de uso ou por segurança previsto no manual 
do fabricante (sem ônus ao CONTRATANTE). 
 
2.17 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA para os Itens 01 (Câmara para conservação de vacinas, medi-
camentos, termolábeis) e 02 (Câmara portátil para conservação e transporte de vacina, medica-
mentos, termolábeis) 
2.18 Comprovação da regularidade do produto na Agência Nacional de Vigilância Sanitária – AN-
VISA, através de cópia autenticada do registro ou da isenção, ou de notificação ou cadastramento, 
ou ainda, se for o caso, comprovação de que o produto não está sob controle sanitário; 
2.18.1 Para a comprovação de que trata o subitem 16.18, também serão aceitos “prints” de pági-
nas do sítio da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, que estarão sujeitos à confir-
mação pela Comissão de Licitação. 
2.18.2 Estando o registro vencido, o Licitante deverá apresentar cópia autenticada e legível da 
solicitação de sua revalidação acompanhada de cópia do registro vencido. A não apresentação do 
registro e do pedido de revalidação do produto (protocolo) implicará a inabilitação do Licitante. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
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3.1 O pagamento será efetuado até o dia 15 (quinze) de cada mês, após a apresentação da Nota 
Fiscal que deverá ser entregue no máximo até o dia 05 (cinco) do mês corrente, relativa aos servi-
ços executados, que atestadas pela Secretaria de Saúde, serão encaminhadas para a Divisão de 
Finanças da PREFEITURA para pagamento.  
3.1.1 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con-
corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices 
oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 
3.2 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 
partir da respectiva regularização. 
3.3 O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “facto-
ring”. 
3.4 A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 
3.5 O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao 
fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
3.6 Os preços contratados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de pre-
ços, e somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, 
II, alínea "d", da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.  
3.7 Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incal-
culáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detentora 
do contrato) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento 
de cada produto, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do Contrato, mediante procedimento administrativo devidamente instaurado para 
recomposição dos preços contratados. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
4.1 – Fica estipulado o valor máximo de R$ 52.535,98 (cinquenta e dois mil, e quinhentos e trinta 
e cinco reais, e noventa e oito centavos), para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentárias: 
Secretaria de Saúde - EQUIPAMENTOS: 07.02.103010016.1.023.4.4.90.52 (1110) F: 500 
07.02.103040016.2.047.4.4.90.52 (1847) F: 500 - CUSTEIO: 07.02.103030016.2.044.3.3.90.30 
(1983) F: 493 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
5.1 Compete à Contratante: 
5.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
5.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
5.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verifica-
das no serviço executado, para que seja reparado ou corrigido; 
5.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-
são/servidor especialmente designado; 
5.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
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5.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
6.1 Compete à Contratada: 
6.1.1 Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 
ainda: 
6.1.2 Efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
6.1.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
6.1.4 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 
o objeto com avarias ou defeitos; 
6.1.5 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a 
data final da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devi-
da comprovação; 
6.1.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assu-
midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
6.1.7 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 
7.1 O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do contrato, podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria de Saúde. 
7.2 A Gestão do Contrato gerado ficará a cargo da Senhora Franceli de Fatima Davi Del Gasperin 
– CPF 038.664.339-40 - Secretária de Saúde. 
7.3 A responsabilidade pela fiscalização do Contrato gerado ficará a cargo da servidora Senhora 
Consuelo de Fatima Ceni Riesemberg - CPF 766.701.049-87, e como substituto da fiscal a servi-
dora Senhora Tatieli Barboza do Prado - CPF 037.332.879-67, estando sujeito à conferência 
quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 
7.3.1 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as situações e 
fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os documen-
tos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
7.4 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder 
conforme os itens 6.8 e 8.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos 
a serem apurados. 
7.5 Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostila-
mento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo ges-
tor e/ou fiscal do contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em 
seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, me-
diante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos canais 
adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO: 
8.1 - O(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
8.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRA-
TADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 
comunicação ao CONTRATANTE; 
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8.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja con-
veniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
8.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositi-
vos normativos aplicáveis. 
8.2 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
8.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
8.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 
8.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmen-
te. 
8.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 
8.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
8.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
8.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CON-
TRATANTE; 
8.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
8.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
8.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
8.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
8.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 
8.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
8.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
8.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 
8.8.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 8.7 deste Instrumen-
to. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES: 
9.1 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser alterado(s) mediante a celebração de termo aditivo e/ou 
apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao presente se aderirá passando a dele fazer parte 
(Artigo 57, §1º e ss.  e 65, da Lei 8.666/93). 
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9.2 - Aplica-se ao presente Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. (Ar-
tigo 65, da Lei 8.666/93). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES: 
10.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão su-
jeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita 
com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressar-
cimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 
80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
10.2 - O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obriga-
ções pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguin-
tes penalidades: 
I - Advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligência administrativa. 
II - Advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 
III - Penalidades pecuniárias:  
a) Multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplina-
da no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor total 
do Contrato;  
b) Multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cen-
to) do valor total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;  
c) Multa punitiva de 1% (um por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções 
médias;  
d) Multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, quando verificada distorções 
graves;  
e) Multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CON-
TRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 
f) Multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão con-
tratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente públi-
co. 
IV - Suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - Rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei nº 8.666/93. 
10.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
10.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direi-
to. 
10.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRA-
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TADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 
10.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 
10.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observa-
do o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
10.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
10.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
10.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 
10.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
10.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
10.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 
10.7.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Edital e no Contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO: 
11.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o pro-
cesso de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
11.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vanta-
gem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na exe-
cução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pre-
ços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
11.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, me-
diante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor san-
ção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou 
por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 
da licitação ou da execução do Contrato. 
11.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autori-
za que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de 
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seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO: 
12.1 - A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa ofi-
cial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até 
o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 
data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei.  

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO: 
13.1 - Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
neste Contrato. 
E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes firma-
rão o instrumento contratual em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais. 

 
Chopinzinho, ___ de _________ de 2021. 

                         
  Edson Luiz Cenci     Empresa 

                   PREFEITO                                                  CONTRATADA 
                     CONTRATANTE  
Gestor 
Fiscal 
Fiscal Substituto 
 
TESTEMUNHAS:  
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EDITAL DE PREGÃO Nº 45/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 82/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 
 

 
OBJETO:   AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE COM RE-

CURSOS VIGIASUS E IOAF 

ANEXO – VII 
 

(MODELO) 
DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO 

III DO ART. 9º DA LEI FEDERAL 8.666/93. 

 

A (Razão Social da licitante).........................................., inscrita no CNPJ sob nº..........................., com sede 
à Rua ...................., nº .................., no Município ......................, Estado ................., neste ato representada 
pelo Sr(a)....................., portador(a) da carteira de identidade RG nº .............. e inscrito(a) no CPF sob nº 
............., DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal 
da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou paren-
tes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 3º grau com as seguintes autoridades e servidores 
públicos:  

 
Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 
Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

 
Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive 
o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva 
pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabili-
zando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. 
(Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vincu-
lante nº 13 do STF, Acórdão nº 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendi-
mento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário nº 1273953-4/Paranavaí-PR-4ª Câmara 
Cível). 
DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modali-
dade _____ nº___, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou respon-
sáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contra-
tante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso III, do art. 9º da Lei 8.666/93. 

 
A presente declaração tem validade pelo prazo de 05 (cinco) anos, sendo obrigatório que a declarante co-
munique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as altera-
ções no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) veda-
ção(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, dirigentes, 
responsável técnico ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e Art. 9º, inciso III, 
da Lei nº 8.666/93. 

 
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Local e data. 
 

Assinatura de Representante Legal 
 

OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da empresa ou 
com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 
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Parentesco: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Pai/Mãe Filho (a) - 

2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (ã) 

3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

 
Afinidades decorrentes de Casamento/União Estável: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Sogro (a) Enteado (a) - 

2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) – Irmão (ã) do Cônjuge 

3° Avô (ó) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

 
Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consanguíneos: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Padrasto/Madrasta Genro/Nora - 

2° Pai/Mãe do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) – Cônjuge do (a) irmão (ã) 

3° Avô (ó) do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio (a) 

 

 
 
 

 

 

 


